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NOTÍCIAS STF 

Ministro sugere medidas preventivas contra expansão da Covid-19 no sistema carcerário 

Em razão da pandemia de infecção pelo novo coronavírus (Covid-19), o ministro Marco Aurélio, do Supremo 

Tribunal Federal (STF), conclamou os juízes de Execução Penal brasileiros adotarem junto à população 

carcerária procedimentos preventivos do Ministério da Saúde para evitar o avanço da doença dentro dos 

presídios. 
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O ministro é relator de um pedido de tutela provisória incidental feito pelo Instituto de Defesa do Direito de 

Defesa - Márcio Thomaz Bastos - (IDDD), na condição de terceiro interessado (amicus curiae), no âmbito da 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 347, na qual o Plenário do STF reconheceu a 

figura do estado de coisas inconstitucional para o sistema penitenciário brasileiro a fim de assegurar a 

integridade física e moral dos custodiados. 

Em observância à “situação precária e desumana dos presídios e penitenciárias”, o ministro Marco Aurélio, 

sugere oito medidas processuais a serem adotadas com urgência, tendo em vista a orientação do Ministério 

da Saúde, de isolamento por 14 dias dos casos suspeitos ou confirmados de contaminação pelo novo 

coronavírus. Para tanto, o relator afirma contar “com total apoio dos Tribunais de Justiça (TJs) e dos Tribunais 

Regionais Federais (TRFs)”. Assentou ainda a conveniência e necessidade de manifestação do Plenário do 

Supremo sobre o caso. 

Interessado Em sua decisão, o relator pondera que não pôde acolher o pedido de tutela incidental feito pelo 

IDDD na ADPF 347 para a adoção de medidas em favor da integridade física da população carcerária. 

Segundo o ministro, a ação principal foi ajuizada pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), estando o IDDD 

figurando apenas como interessado no processo e não como parte. Dessa forma, avalia, o pedido é 

juridicamente impróprio, uma vez que é reservado exclusivamente aos pólos da ação, conforme entendimento 

já firmado no STF. 

Providências 

Veja os oito pontos sugeridos na decisão do ministro Marco Aurélio a serem considerados pelos juízes de 

execução penal diante da pandemia de Covid-19 para a população carcerária: 

a) liberdade condicional a encarcerados com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos do artigo 1º da Lei 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 

b) regime domiciliar aos soropositivos para HIV, diabéticos, portadores de tuberculose, câncer, doenças 

respiratórias, cardíacas, imunodepressoras ou outras suscetíveis de agravamento a partir do contágio pelo 

Covid-19; 

c) regime domiciliar às gestantes e lactantes, na forma da Lei 13.257/2016 (Estatuto da Primeira Infância); 

d) regime domiciliar a presos por crimes cometidos sem violência ou grave ameaça; e) substituição da prisão 

provisória por medida alternativa em razão de delitos praticados sem violência ou grave ameaça; f) medidas 

alternativas a presos em flagrante ante o cometimento de crimes sem violência ou grave ameaça; g) 

progressão de pena a quem, atendido o critério temporal, aguarda exame criminológico; e h) progressão 

antecipada de pena a submetidos ao regime semiaberto. Leia a íntegra da decisão do ministro Marco Aurélio 

 

Veja a notícia no site 

 

STF desenvolve ferramenta que permite remessa de sustentações orais por meio digital 

O Supremo Tribunal Federal (STF) desenvolveu uma ferramenta para permitir que as partes envolvidas em 

um processo – como advogados, procuradores, defensores públicos – possam enviar suas sustentações orais 

por meio digital. O lançamento do sistema faz parte do pacote de medidas do Tribunal para o enfrentamento 

do contágio pelo novo coronavírus. 
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A aplicação, desenvolvida pela Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) do Supremo, é uma solução 

temporária em função da urgência demandada pela epidemia da Covid-19. Uma ferramenta definitiva, 

integrada ao Plenário Virtual, está em fase final de implementação. 

Repositório 

O Plenário Virtual continua sendo a plataforma para visualização da lista dos processos da pauta de uma 

sessão, bem como para apresentação, pelos ministros, dos seus respectivos votos. A solução temporária 

desenvolvida pela STI consiste em um repositório de arquivos e um fluxo de pastas. 

Por meio de um link disponibilizado no site do STF, logo abaixo do calendário das pautas, as partes irão 

acessar uma página com endereços para envio dos arquivos (áudio ou vídeo) das sustentações orais e de 

uma declaração de que está habilitado a atuar nos autos. As informações serão divididas por colegiados e por 

período de sessão. 

A página também oferecerá um formulário para preenchimento e instruções sobre formatos e métodos de 

gravação. Após o envio, as equipes do Plenário e das Turmas terão acesso aos arquivos para conferência das 

informações. A seguir, os ministros acessam, via sistema, as sustentações para proceder com o voto a ser 

computado no Plenário Virtual. 

A STI já vinha trabalhando em um sistema para que as partes enviassem as sustentações orais. A solução 

definitiva será totalmente integrada ao Plenário Virtual, com o qual os ministros, advogados, procuradores e 

defensores públicos, entre outros, já estão familiarizados. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Negado habeas corpus a empresário denunciado por fraudes de ICMS de mais de R$ 300 

milhões no RJ 

 
O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu o Recurso Ordinário Habeas 

Corpus (RHC) 182208, impetrado pela defesa do português Gilberto Sebastião Monteiro, denunciado e preso 

preventivamente pela suposta prática dos crimes de organização criminosa, falsidade ideológica e crime contra 

a ordem tributária. 

 Fraudes 

 Segundo a denúncia do Ministério Público do Rio de Janeiro (MP-RJ), Monteiro seria o principal líder de uma 

organização criminosa responsável por fraudes no recolhimento de ICMS que teriam gerado prejuízos de R$ 

305,6 milhões ao Fisco Estadual, mediante a constituição, a destituição e alterações nos contratos sociais de 

empresas ligadas ao grupo empresarial "Golden Foods", do qual é controlador. 

No recurso, ajuizado contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a defesa sustentava que, mesmo 

que se admitisse a existência de indícios de materialidade e de autoria da prática de crimes contra a ordem 

tributária, não haveria os elementos necessários para a decretação da prisão preventiva, como a necessidade 

da garantia da ordem pública ou econômica e da aplicação da lei penal, nem a demonstração de que isso não 

pudesse ser alcançado com as medidas cautelares previstas no Código de Processo Penal (artigos 319 e 
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320). Afirmava, ainda, que Monteiro é réu primário e estaria com a saúde debilitada em razão de uma 

cardiopatia, o que justificaria a substituição da prisão preventiva por domiciliar. 

 Gravidade diferenciada 

 Para o ministro Alexandre de Morae, a decisão do STJ demonstra que o decreto da prisão cautelar tem 

fundamentação jurídica idônea, referendada pela jurisprudência do STF. De acordo com relator, o juízo de 

primeiro grau aponta de forma clara as circunstâncias concretas do caso, a gravidade diferenciada da prática 

ilícita e, consequentemente, a gravidade das condutas e a periculosidade do réu, principal líder de organização 

criminosa estruturada e organizada. 

 O ministro destacou ainda que a gravidade concreta das condutas e a notícia de que, mesmo após a medida 

cautelar de busca e apreensão deferida em primeira instância, o acusado não interrompeu as operações 

financeiras e fraudulentas demonstram a imprescindibilidade da segregação cautelar para garantir a ordem 

pública. “O Supremo já assinalou que a necessidade de interromper a atuação de organização criminosa e o 

risco concreto de reiteração delitiva justifica a decretação da custódia cautelar para a garantia da ordem 

pública”, afirmou. 

 Em relação à conversão da prisão preventiva em domiciliar, o ministro observou que, como esse pedido não 

foi analisado pelo STJ, não é possível que o STF, em grau de recurso, aprecie o tema pela primeira vez. 

  

Veja a notícia no site 

 

Suspensa retirada de publicações de advogada em redes sociais contra ausência de juiz 

 

O ministro Luiz Fux suspendeu decisão da Justiça do Amazonas que havia ordenado a retirada de publicações 

em redes sociais em que uma advogada afirmava que um magistrado estadual não estava no horário do 

expediente na vara em que atua. A decisão se deu nos autos da Reclamação (RCL) 39401. 

 Liberdade de expressão 

 A decisão, do juízo da 3ª Vara do Juizado Especial Cível de Manaus, determinava ainda que a advogada não 

fizesse novas postagens que citassem o juiz. Segundo o relator, no entanto, o ato contraria o entendimento 

adotado pelo STF no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130, 

quando o Plenário declarou que a Lei de Imprensa (Lei 5.250/1967) não foi recepcionada pela Constituição 

Federal de 1988. Fuz lembrou que o Supremo se posiciona de “forma veemente” em favor da liberdade de 

expressão e contra a possibilidade de censura prévia. 

 Interesse público 

 No caso da advogada, o ministro, em análise preliminar, não verificou necessidade da intervenção do Poder 

Judiciário para a remoção do conteúdo veiculado, com o tolhimento da liberdade de expressão e informação, 

pois as críticas veiculadas nas mensagens se direcionam a agente público e se referem ao exercício à sua 

atividade de magistrado. Para o relator, em tese, há interesse público na divulgação da informação, o que 

possibilita atribuir à liberdade de expressão da advogada a proteção adicional decorrente da liberdade de 

imprensa, reconhecida pelo STF no julgamento da ADPF 130. 

 Censura prévia 
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 O ministro Luiz Fux assinalou que sua posição não significa concordância com a disseminação de conteúdos 

ofensivos à honra e à imagem dos envolvidos, mas apenas que o Judiciário não deve interferir no mérito da 

publicação na fase processual em que foi proferida a decisão (tutela provisória), sob pena de configuração de 

censura prévia. De acordo com o relator, o conteúdo eventualmente injurioso ou calunioso das mensagens 

deve ser apurado na via judicial cabível e poderá gerar a responsabilização penal ou civil posterior, nada 

justificando sua censura. 

 Veja a notícia no site 

  

Toffoli suspende decisão que permitia candidatos não aprovados frequentar curso de 

formação 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Dias Toffoli, suspendeu decisão do Tribunal de Justiça do 

Piauí (TJ-PI) que determinava a participação de candidatos no curso de formação para delegado da Polícia 

Civil que não haviam se classificado entre as 45 vagas relacionadas no edital do concurso. 

Os candidatos pediram a divulgação da lista final de todos os classificados e aprovados no certame e, havendo 

vagas disponíveis, a posterior nomeação dos autores. O pedido foi julgado improcedente na primeira instância, 

mas deferido pelo TJ-PI. 

Na Suspensão de Liminar (SL) 1287, o Estado do Piauí defendeu que o edital foi claro ao dispor o número de 

vagas para formação de cadastro de reserva. Também lembrou que os candidatos participaram das fases 

subsequentes do certame e foram eliminados após ultrapassarem a quantidade de vagas determinadas. Por 

fim, acrescentou que o cumprimento da decisão representaria grave lesão à ordem econômica estadual. 

Ao deferir o pedido, Dias Toffoli entendeu estar devidamente demonstrado o fundamento para a aplicação do 

instituto da suspensão. "As decisões impugnadas importam em grave lesão à ordem estadual em seu viés 

econômico, sobretudo quando considerado o manifesto efeito multiplicador da demanda”, ponderou Toffoli. 

Leia a íntegra da decisão. 

 

Veja a notícia no site 

  

 

Fonte: STF     

  

 

  

NOTÍCIAS STJ 

  

Cancelada sessão virtual da Corte Especial 
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A Coordenadoria da Corte Especial, da Secretaria dos Órgãos Julgadores do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), informa a todos os interessados que a sessão de julgamento virtual da Corte Especial do dia 18 de 

março com encerramento em 24 de março foi cancelada. 

 

Veja a notícia no site 

 
Coronavírus leva ministro a substituir prisão de ex-secretário do Rio por outras medidas cautelares 
 

Em razão da pandemia do coronavírus e do iminente agravamento da situação no Brasil, o ministro do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) Rogerio Schietti Cruz concedeu habeas corpus a Astério Pereira dos Santos, ex-

secretário de Administração Penitenciária do Rio de Janeiro, para substituir a sua prisão preventiva por 

medidas cautelares alternativas, como a proibição de manter contato com outros acusados e de se ausentar 

do país. 

O habeas corpus foi impetrado contra a decisão denegatória de liminar proferida pelo desembargador relator 

de outro pedido de liberdade em trâmite no Tribunal Regional Federal da 2ª Região. O ministro resolveu não 

aplicar a Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal, que impede a admissão de habeas corpus contra decisão 

de relator que negou a liminar na instância antecedente.  

Para Schietti, na atual conjuntura, a aplicação da súmula deve ser flexibilizada quando se verificar que o 

habeas corpus tem alta probabilidade de ser concedido no julgamento de mérito, salvo situações de 

necessidade "inarredável" da prisão preventiva – em especial no caso de crimes cometidos com grande 

violência ou de pessoas que representem perigo evidente para a sociedade, ou ainda diante de indícios 

consistentes de risco de fuga, destruição de provas ou ameaça a testemunhas. 

"Deve-se fortalecer sobremaneira o princípio da não culpabilidade e eleger, com primazia, medidas alternativas 

à prisão processual, com o propósito de não agravar ainda mais a precariedade do sistema penitenciário e 

evitar o alastramento da doença nas prisões", afirmou o ministro. Para ele, a prisão antes da condenação "é 

o último recurso a ser utilizado neste momento de adversidade, com notícia de suspensão de visitas e 

isolamento de internos, de forma a preservar a saúde de todos". 

Investigação 

Segundo a acusação, Astério Pereira dos Santos teria participado de um esquema de corrupção envolvendo 

o repasse de R$ 160 milhões do fundo especial de modernização do controle externo do Tribunal de Contas 

do Rio de Janeiro para pagamento de empresas fornecedoras da Secretaria de Administração Penitenciária e 

do Departamento Geral de Ações Socioeducativas. 

Ele e um empresário são apontados como organizadores da arrecadação de propina e como os reais sócios 

de uma empresa contratada pela Secretaria de Administração Penitenciária e por outras secretarias estaduais, 

com dispensa de licitação. 

A prisão do ex-secretário foi fundamentada no risco da prática de novos crimes e no fato de que os valores 

supostamente recebidos em decorrência do esquema permaneceriam ocultos por uma rede de dissimulação 

integrada por familiares, empresas e outras pessoas vinculadas aos investigados.  

Medidas suficientes 

Em sua decisão, Rogerio Schietti observou que o artigo 282, parágrafo 6°, do Código de Processo Penal 

(CPP) estabelece que a prisão preventiva somente será determinada quando não for cabível a sua substituição 

por outra medida cautelar.  
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Para o ministro, no caso, outras medidas do artigo 319 do CPP são suficientes para garantir a ordem pública 

e a instrução criminal, pois o ex-secretário, aos 72 anos, não ocupa mais nenhum cargo público. Além disso, 

o relator verificou que o acusado tem residência fixa, exerce ocupação lícita e é primário, sendo que "os crimes 

a ele imputados não foram perpetrados com violência ou grave ameaça". 

Schietti destacou também que outros acusados de integrar a organização criminosa aguardam soltos o 

julgamento da ação penal, e ressaltou que a Sexta Turma do STJ – colegiado que integra – sempre procurou 

prestigiar o caráter excepcional da prisão provisória, principalmente no caso de pessoas primárias, que 

colaboram com a Justiça, não violentas e idosas.   

Leia a decisão. 

 
Veja a notícia no site 

 
Reduzida para R$ 10 milhões multa à prefeitura de São Paulo por atraso em obras contra enchentes 

 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu parcial provimento a um recurso da prefeitura de 
São Paulo e reduziu de R$ 51 milhões para R$ 10 milhões o valor de uma multa aplicada pelo atraso na 
realização de obras de contenção dos efeitos da chuva no Jardim Celeste, região do Butantã. 

Para o colegiado, a manutenção da multa em valor 21 vezes superior ao custo das obras que deveriam ter 
sido finalizadas acabaria por representar uma punição a todos os moradores da cidade. 

Em 2009, a prefeitura foi condenada em ação civil pública que objetivou a remoção de moradores e a 
realização de obras para a contenção de chuvas no Jardim Celeste. Ao julgar um recurso em 2015, o Tribunal 
de Justiça de São Paulo (TJSP) destacou que a prefeitura ainda não havia concluído as obras determinadas 
na condenação e que a multa diária pelo descumprimento da decisão judicial, acumulada com o passar do 
tempo, era legítima. 

Desproporcional 

A prefeitura alegou que, sendo de R$ 2,4 milhões o orçamento para a conclusão das obras, a multa de R$ 51 
milhões seria desproporcional. 

Segundo o ministro Sérgio Kukina, relator do recurso no STJ, a conclusão do TJSP pela legalidade da multa 
foi tomada com base nas provas do processo, o que torna inviável sua revisão (Súmula 7). 

Sobre o valor, o ministro considerou que, nos termos da jurisprudência do tribunal, a multa diária por 
descumprimento de obrigação pode ser revista pelo STJ se estiver fora dos parâmetros da razoabilidade. 

Prejuízo geral 

De acordo com Sérgio Kukina, mesmo caracterizada a demora injustificada na conclusão das obras, o 
montante acumulado extrapola o sentido coercitivo da multa para se transformar em verba de natureza 
compensatória, "sem nenhuma destinação específica para a reconstituição do bem lesado – no caso, a 
proteção dos moradores das mencionadas áreas de risco e da própria coletividade adjacente como um todo". 

O ministro observou que, como alegado pela prefeitura e não contestado pelo Ministério Público, o valor supera 
em 21 vezes o orçamento inicial das obras faltantes licitadas, destoando dos critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade que são exigidos para a definição da multa cominatória. 

Lembrando que a capital paulista foi atingida por grandes enchentes há poucas semanas, com muitos estragos 
– principalmente para a população mais vulnerável –, Kukina avaliou que a manutenção da multa em R$ 51 
milhões resultaria em "desenganado prejuízo" para a população do município como um todo, a qual ficaria 
privada dos investimentos públicos necessários a outras obras de contenção dos efeitos das chuvas. 
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Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ     

 

  

NOTÍCIAS CNJ 

  

Corregedoria Nacional altera rotina de trabalho para prevenção do coronavírus 

   

Corregedoria fará inspeções por videoconferência 

   

COVID-19: CNJ emite recomendação sobre sistema penal e socioeducativo 

  

  

Fonte: CNJ 

 

  

JULGADOS INDICADOS 

  

 

0054743-91.2019.8.19.0000 

 

Relatora: Des.ª Andréa Fortuna 

j.monocrático16.03.2020 p.17.03.2020 

 

 Conflito de Competência. Ação de Cobrança c/c Indenizatória. Incidente suscitado pelo JUÍZO DA 28A VARA 

CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL. Não se trata de relação de consumo. Pela regra geral do art. 46 do Código de 

Processo Civil, que estabelece como competente para a causa o domicílio do réu, no caso dos autos, representaria 

a competência da Comarca de São Gonçalo. A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício, conforme 

entendimento jurisprudencial pacificado pelo STJ, no verbete da Súmula 33, sendo que, o Juízo Suscitado acolheu 

a preliminar suscitada pela ré. Da análise da cláusula 12 do contrato celebrado entre as partes litigantes, verifica-

se que estas elegeram o “foro do Rio de Janeiro/RJ” como o competente para dirimir as controvérsias dele 

decorrentes. O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que é válida a cláusula de eleição de foro 

para os processos oriundos do contrato, nos termos da Súmula nº 335. A Vara Regional de Campo Grande é parte 

integrante da Comarca da Capital. É o que se depreende da análise do artigo 10, parágrafo único, da lei de 
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Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro, que estabelece a competência dos Juízos das 

Varas Regionais, fixada pelo critério funcional-territorial, que tem natureza absoluta. A cláusula de eleição de foro 

se refere à Comarca da Capital e, por conseguinte, a parte autora ao ajuizar a demanda na Regional de Campo 

Grande, observou os termos da referida cláusula de forma regular, nos termos do que foi pactuado no contrato, pois 

tal regional está inserida na Comarca da Capital. Competência do Juízo Suscitado. PROCEDÊNCIA DO 

CONFLITO. 

 

Inteiro teor da Decisão 

 

  

Fonte: eJuris 

  

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Decreto nº 10.277, de 16.3.2020 - Institui o Comitê de Crise para Supervisão e Monitoramento dos Impactos 

da Covid-19 .  

Fonte: Planalto     
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